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CÂMARA OO-S~OEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.587, DE 1989 

(DO SR. ÁLVARO VALLE) 

Discplina o ingresso e a permanência de pessoas e 

seus bens no território nacional regulamentando o 

inciso XV do artigo 59 da Constituição Federal. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.084/88) 

GER 20.01.0007,6 - (JUL/8~) 
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PROJETO DE LEI NQ 3· f) ~If 

* Disciplina o ingresso e a permanência de pessoas e seus 
bens no território nacional regulamentando o item XV do 
art!. 52 da Constituição. '" 'h ", 1 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Os estrangeiros podem ingressar no País, nele per­

manecer ou salr com os seus bens, gozando plenamente do direito 

de locomoção, em tempo de paz. 

§ 1 2 - O Poder Executivo poderá estabelecer restrição pa-
, . . 

ra o exerC1ClO, por estrangelros, de trabalho re-

munerado em território nacional. 

§ 2 2 - O governo brasileiro atenderá aos pedidos de repa­

triação de outros governos, depois de pronuncla­

mento favorável da Justiça brasileira, nos termos 

dos tratados assinados. 

§ 3 2 - Por reciprocidade, o 

comoção dos cidadãos 

nacional. 

, . . 
governo podera llmltar a 10-

estrangeiros em 
. , . 

terrltorlo 

Art. 2 Q - Esta lei não se aplica a representantes de governos 

estrangeiros, cuja entrada, permanência e saída do país ou sua 

locomoção em território nacional são regidos por acordos ou tra-
. '. '. tados de que o Brasll e slgnatarlo. 

Art. 3 Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Revogam-se aS ;P'sPosições em contrário. 

~ -JUS T I F I C A ç Ã O 

Pelo projeto, o direito de locomoção livre estende- se a quantos 

estejam no País, inclusive os estrangeiros, garantindo seu ln-

gresso, sua permanência - pelo tempo que a lei determinar - e sua 
, 

salda. 
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-Entretanto, serao atendidos os pedidos de repatria-
-çao feitos por governos estrangeiros, nos termos de tratados dos 

quais o Brasil seja signatário. Esses tratados, ratificados pelo 

Congresso, terão atendido os preceitos constitucionais. 

o projeto ressalva a situação de diplomatas ·' que, 

por razões de reciprocidade, podem ter limitada a sua locomoção. 
, '.. -Mantem-se tambem o dlrelto de expulsa0 de representantes de go-

vernos estrangeiros, cuja conduta pareça nociva aos interesses na 
. . ClonalS. 

Prevê-se também a hipótese de restrição ao direito 

de locomoção de estrangeiros, se as mesmas limitações forem lm­

postas a cidadãos brasileiros. 

A aprovação desta lei, dentro do espírito da Cons­

tituição, eliminará os vistos para turistas que não têm .qualquer 

conseqüêncla prática e, aplicados quase sempre por reciprocidade, 

prejudicam o turismo brasileiro. 

Sala de Sessões, em l/f/6'9 

Deputado ALVARO VALLE 

20.01.0050.5-(NOV /84) 
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LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 
I 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
auÓBJEA JTDERAi'IVA DO BRASIL 

1988 

Título 11 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FW"IDAMEI'ITAlS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei , sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

~ ... - - . - - . -- - - ---- . - - . -' - - - - - - - --- ... -- ... . . . . . . 
)0/ - e livre a locomoção no território nacional em tempo 

de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei , nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens; 

, 

: 


